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1 - RELATÓRIO 

0 Projeto supramencionado tem por objetivo instituir a política municipal de incentivo à educação política nas 

escolas públicas de Muniz Freire, por meio de palestras e oficinas de conscientização cidadã. 

Cumprindo dispositivos regimentais, após a leitura em Plenário o Projeto de Lei foi enviado a esta Comissão 

para análise e emissão de parecer. 

Após a emissão de parecer por parte da Assessoria Jurídica segue parecer dessa Comissão. 

É o relatório, segue parecer. 

2 - PARECER 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, de acordo com dispositivos regimentais, opinar quanto ao 

aspecto constitucional, legal e jurídico das proposições. 

Da análise do Projeto, esta Comissão opina pela inconstitucionalidade do Projeto, tendo em vista as ressalvas 

condicionantes do Parecer Jurídico. 

Muniz Freire/ES, 13 de outubro de 2025. 
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